
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 2.590/2022 

Designa servidores para movimentação de contas bancárias 
denominadas "Fundo Municipal de Saúde". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar os servidores abaixo relacionados para movimentação de 
contas bancárias denominadas "Fundo Municipal de Saúde": 

MARIA APARECIDA DE SOUZA CUNHA — Diretora de Finanças 
RG n° 5.927.708-1 — SSP-PR 
CPF n° 835.260.649-20 

HERMES PIMENTEL DA SILVA — Prefeito Municipal 
RG n°5.437.263-9 — SSP-PR 
CPF n°025.240.279-02 

GISLAINE ALVES VIEIRA MARINS — Secretaria de Fazenda 
RG n° 8.104.254-3-SESP-PR 
CPF n°046.785.849-78 

Art. 2° Determinar que todas as movimentações financeiras deverão sêr 
assinadas, em conjunto, por 02 (dois) dos servidores acima designados. 

Art. 3° Esta Portaria ehtra em •Vigor na dÁla 'dê 	 ção, ficando 
revogada a Portaria n° 1.341/2021. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 20 

HERME 	 SILVA 
pal 
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